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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros

Despacho n.º 28617/2007
Considerando o importante trabalho desenvolvido, em período recente, 

pela Dr.ª Joana Ataíde Mota de Melo Antunes na área da igualdade de 
género;

Considerando a sua formação académica e preparação na mesma área, 
em particular o seu conhecimento profundo do III Plano Nacional para a 
Igualdade — Cidadania e Género (2007 -2013), bem como do Programa 
Operacional Temático Potencial Humano do Quadro de Referência 
Estratégica Nacional (QREN 2007 -2013);

Considerando, ainda, o trabalho desenvolvido e a sua preparação na 
área da Cidadania;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos números 3 e 4 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho:

1 — Nomeio a Dr.ª Joana Ataíde Mota de Melo Antunes para prestar 
colaboração especializada no meu Gabinete, no âmbito das suas qua-
lificações académicas e profissionais, com vista ao acompanhamento 
técnico dos trabalhos do Fórum Educação para a Cidadania, bem como à 
implementação das temáticas de Igualdade de Género no âmbito QREN 
2007 -2013 e do III Plano Nacional para a Igualdade — Cidadania e 
Género (2007 -2013).

2 — É atribuída à nomeada a remuneração mensal de € 2750, acres-
cida de abono para despesas de representação, bem como dos subsídios 
de férias, de Natal e de refeição, em quantitativo equiparado aos adjuntos 
do meu Gabinete.

3 — A presente nomeação é feita por um ano, renovável tácita e 
automaticamente por iguais períodos, podendo ser revogada a todo o 
tempo.

4 — Está assegurado o respectivo cabimento orçamental.
5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro 

de 2007.
3 de Outubro de 2007. — O Secretário de Estado da Presidência do 

Conselho de Ministros, Jorge Lacão Costa. 

 Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo
Intercultural, I. P.

Despacho n.º 28618/2007
1 — Considerando que a nova orgânica da PCM aprovada com o 

Decreto -Lei n.º 202/2006 de 27 de Outubro, ao criar o ACIDI, IP, tam-
bém instituiu a figura do director como coadjuvante do alto -comissário 
equiparando -o ao cargo de direcção superior do 2º grau.

2 — Considerando que, em conformidade, o artigo 4º da orgânica do 
ACIDI, IP, aprovada através do Decreto -Lei n.º 167/2007 de 3 de Maio, 
previu como órgãos deste instituto o alto -comissário para a Imigração 
e o Diálogo Intercultural e o Director.

3 — Considerando que SS. Ex.ª o Ministro da Presidência, por despa-
cho datado de 15 de Outubro de 2007, nomeou para o cargo de director 
do ACIDI, IP, em regime de comissão de serviço, o licenciado Bernardo 
Manuel Vieira Santos e Sousa, com efeitos a 1 de Outubro de 2007.

4 — Considerando o disposto no artigo 4º e na alínea a) do n.º 1 e do 
n.º 4 do artigo 5º do Decreto -Lei n.º 167/2007 de 3 de Maio, o artigo 35º 
do Código do Procedimento Administrativo e o artigo 9º da lei 2/2004 
de 15 de Janeiro, alterada pela lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, delego 
no Director do ACIDI, IP, Dr. Bernardo Manuel Vieira Santos e Sousa, 
os poderes que me estão legalmente conferidos, designadamente:

a) Autorizar despesas de bens e serviços nos termos do nº1 do arti-
go 17º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de Junho e da lei 2/2004 de 15 
de Janeiro, alterada pela lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, dentro dos 
limites consagrados;

b) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas, 
quando esta seja da competência do membro do governo;

c) Despachar assuntos de gestão corrente do pessoal afecto ao gabinete 
do alto -comissário para a Imigração e Diálogo Intercultural;

d) Coordenar a elaboração das propostas do plano de actividades, 
orçamento anual, balanço social e relatório de actividades;

e) Coordenar e assegurar a intervenção do ACIDI, IP, junto das institui-
ções públicas ou privadas presentes no CNAI, no âmbito dos protocolos 
em vigor ou a celebrar;

f) Coordenar e assegurar o normal andamento da execução dos pro-
tocolos firmados pelo ACIDI, IP;

5 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 1 de Outubro 
de 2007.

16 de Outubro de 2007. — O Alto -Comissário para a Imigração e o 
Diálogo Intercultural, Rui Manuel Pereira Marques. 

 Instituto Português da Juventude, I. P.

Despacho (extracto) n.º 28619/2007
Por despacho da presidente do Instituto Português da Juventude de 

20 de Julho de 2007, Paula Marília Matos Pires, assistente administra-
tivo principal do quadro de pessoal dos Serviços Centrais do Instituto 
Português da Juventude, é promovido automaticamente, com efeitos à 
data do despacho, na categoria de assistente administrativo especialista 
(escalão 1, índice 269) do mesmo quadro, ao abrigo do disposto na 
alínea b) do n.º 3 do artigo 15.o da Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, 
pelo facto de ter obtido a classificação de Excelente na avaliação de 
desempenho referente ao ano de 2006.

25 de Junho de 2007. — A Presidente, Helena Alves. 

 Despacho (extracto) n.º 28620/2007
Por despacho da presidente do Instituto Português da Juventude de 20 

de Julho de 2007, Maria Conceição de Brito Jorge Soares, técnica supe-
rior principal do quadro de pessoal dos Serviços Centrais do Instituto Por-
tuguês da Juventude, é promovida automaticamente, com efeitos à data 
do despacho, na categoria de assessor (escalão 1, índice 610) do mesmo 
quadro, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 15.º da Lei 
n.º 10/2004, de 22 de Março, pelo facto de ter obtido a classificação de 
Excelente na avaliação de desempenho referente ao ano de 2006.

25 de Junho de 2007. — A Presidente, Helena Alves. 

 Despacho (extracto) n.º 28621/2007
Por despacho da presidente do Instituto Português da Juventude de 

20 de Julho de 2007, Carlos Paulo Trindade Jerónimo Pereira, técnico 
superior de 2ª classe do quadro de pessoal dos Serviços Centrais do 
Instituto Português da Juventude, é promovido automaticamente, com 
efeitos à data do despacho, na categoria de técnico superior 1ª classe 
(escalão 1, índice 460) do mesmo quadro, ao abrigo do disposto na 
alínea b) do n.º 3 do artigo 15.o da Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, 
pelo facto de ter obtido a classificação de Excelente na avaliação de 
desempenho referente ao ano de 2006.

25 de Junho de 2007. — A Presidente, Helena Alves. 

 Despacho (extracto) n.º 28622/2007
Por despacho da presidente do Instituto Português da Juventude de 20 

de Julho de 2007, Anabela Pires Cardante, técnica superior de 1ª classe 
do quadro de pessoal da Delegação Regional de Lisboa do Instituto 
Português da Juventude, é promovida automaticamente, com efeitos à 
data do despacho, na categoria de técnica superior principal (escalão 2, 
índice 560) do mesmo quadro, ao abrigo do disposto na alínea b) do 
n.º 3 do artigo 15.o da Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, pelo facto de 
ter obtido a classificação de Excelente na avaliação de desempenho 
referente ao ano de 2006.

25 de Junho de 2007. — A Presidente, Helena Alves. 

 Despacho (extracto) n.º 28623/2007
De acordo com o disposto nos artºs 29º e 30º da Lei nº 2/2004, de 

15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei 51/2005, de 30 de 
Agosto, nomeio o Licenciado, Jorge Orlando Soares Silva Queirós, 
técnico superior principal, 1º escalão, índice 510 do quadro de pessoal 
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dos Serviços Centrais do Instituto Português da Juventude, com efeitos 
a 01 de Agosto de 2006.

15 de Junho de 2007. — A Presidente, Helena Alves. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado dos Negócios
Estrangeiros e da Cooperação

Despacho n.º 28624/2007
Nos termos do n.º 2 do artigo 1.º e dos artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei 

n.º 272/88, de 3 de Agosto, aplicáveis por força do disposto no n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto, e ao abrigo do des-
pacho n.º 11 536/2007, de 12 de Junho, concedo a equiparação a bolseiro 
fora do país à licenciada Lara Cristina Marques Ramusga para participar 
no Programa de Bolsas Bellevue, com início em Janeiro de 2008, com a 
duração prevista no próprio programa e todas as regalias mencionadas 
nas referidas disposições legais, designadamente a dispensa total do 
exercício de funções, o abono das remunerações que lhe são devidas e 
a contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais.

28 de Novembro de 2007. —O Secretário de Estado dos Negócios 
Estrangeiros e da Cooperação, João Titterington Gomes Cravinho. 

 Secretaria-Geral

Departamento Geral de Administração

Despacho (extracto) n.º 28625/2007
Felismina Maria Afonso Pontes — Assistente Administrativa Principal 

do Quadro I do Pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros — pes-
soal administrativo, colocada na Embaixada de Portugal em Varsóvia.

Despacho de 29 de Outubro de 2007, nomeando -a Assistente Ad-
ministrativa Especialista do Quadro I do Pessoal do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, com efeitos a partir de 29 de Outubro de 2007, 
continuando colocada na referida Embaixada.

19 de Novembro de 2007. — A Directora -Adjunta do Departamento 
Geral de Administração, Rosa Batoréu. 

 Despacho (extracto) n.º 28626/2007
Maria Luísa Alvoeiro Serra — Assistente Administrativa Principal do 

Quadro I do Pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros — pessoal 
administrativo, colocada na Embaixada de Portugal em Roma.

Despacho de 29 de Outubro de 2007, nomeando -a Assistente Ad-
ministrativa Especialista do Quadro I do Pessoal do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, com efeitos a partir de 29 de Outubro de 2007, 
continuando colocada na referida Embaixada.

19 de Novembro de 2007. — A Directora -Adjunta, Rosa Batoréu. 

 Despacho (extracto) n.º 28627/2007
Maria Nepomucena Virgília Fernandes — Assistente Administrativa 

Principal do Quadro I do Pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros — pessoal administrativo, colocada na Embaixada de Portugal 
em Paris.

Despacho de 29 de Outubro de 2007, nomeando -a Assistente Ad-
ministrativa Especialista do Quadro I do Pessoal do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, com efeitos a partir de 29 de Outubro de 2007, 
continuando colocada na referida Embaixada.

19 de Novembro de 2007. — A Directora -Adjunta, Rosa Batoréu. 

 Despacho (extracto) n.º 28628/2007
António José Pereira da Silva — Assistente Administrativo Prin-

cipal do Quadro I do Pessoal do Ministério dos Negócios Estrangei-
ros — pessoal administrativo, colocado no Consulado-Geral de Portugal 
em Luanda.

Despacho de 29 de Outubro de 2007, nomeando-o assistente adminis-
trativo especialista do Quadro I do Pessoal do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, com efeitos a partir de 29 de Outubro de 2007, continuando 
colocado no referido Consulado.

19 de Novembro de 2007. — A Directora, Rosa Batoréu. 

 Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento, I. P.

Despacho n.º 28629/2007
O regime do estatuto do agente de cooperação mereceu consagração 

expressa no Decreto -Lei n.º 180/76, de 9 de Março, e, desde então, 
aquele regime jamais perdeu dignidade legal no seio do complexo 
jurídico português, sucessivamente conformada mediante diversos ins-
trumentos normativos, designadamente o Decreto -Lei n.º 363/85, de 10 
de Setembro, e a Lei n.º 13/2004, de 14 de Abril.

Neste hiato temporal, um significativo número de agentes de coope-
ração participaram, activamente, em acções de cooperação junto dos 
países beneficiários da Cooperação Portuguesa, em particular, nos Países 
Africanos de Língua Oficial Portuguesa.

Assim, com o objectivo de desenvolver os trabalhos indispensáveis 
à recuperação de dados relativos ao tempo de serviço prestado pelos 
ex -agentes de cooperação e ao apuramento dos descontos efectuados no 
âmbito dos respectivos regimes de protecção social, determino:

1 - Que seja constituída uma equipa de projecto nos termos do arti-
go 20º, n.º 3, da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, em conjugação com o 
artigo 6.º, n.º 2 da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, por um período de 
3 anos, chefiada pelo Dr. João Manuel Marmeleiro Nunes Gonçalves 
da Rosa, em acumulação com as funções que, actualmente, exerce, na 
qualidade de Chefe de Divisão de Recursos Humanos.

2 - A equipa de projecto referida no número anterior é apoiada pelo 
pessoal da Divisão de Recursos Humanos.

3 - O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de Setembro 
de 2007.

23 de Outubro de 2007. — O Presidente, Augusto Manuel Correia. 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.º 28630/2007
Ao abrigo da alínea c) do parágrafo 1.º da Portaria n.º 496-A/89, de 

3 de Junho, do Decreto-Lei n.º 133/85, de 2 de Maio e o mapa anexo a 
que se refere ao n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 29/2004, de 6 de 
Fevereiro, é designado para o cargo de conselheiro militar na Delegação 
Permanente de Portugal junto da Organização de Segurança e Coopera-
ção na Europa, em Viena, em comissão de serviço, o Capitão-de-Fragata 
Joaquim Manuel Malhadas Teixeira, indo ocupar o lugar previsto na 
citada portaria, substituindo o Tenente-Coronel PILAV Paulo Alexandre 
de Mendonça Pinto Lopes, que vem desempenhando este cargo e cuja 
comissão é dada por finda a 27 de Julho de 2007.

16 de Julho de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro
e Finanças

Despacho n.º 28631/2007
Considerando a importância da cooperação para o desenvolvimento 

como um dos pilares da política externa portuguesa, no âmbito da qual 
se assume a prioridade com os países com os quais Portugal tem ligações 
históricas relevantes, como é o caso de Cabo Verde;

Considerando a importância da implantação da linha de crédito de 
ajuda para o financiamento de bens e serviços de origem portuguesa, 
no valor de 100 milhões de euros, a financiar pela Caixa Geral de De-
pósitos, com a garantia e concessão de bonificação por parte do Estado, 
conforme Acordo a assinar entre a República Portuguesa, a República 
de Cabo Verde e a Caixa Geral de Depósitos.

Considerando o Despacho do Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, sobre a inserção da operação na política de cooperação;

Considerando que à luz das regras da Organização de Cooperação 
e Desenvolvimento Económico a operação em causa é elegível para 
crédito de ajuda ligada, detendo um grau de concessionalidade igual 
ou superior a 50 %;

Considerando ainda que a operação tem cabimento no limite fixado 
no n.º 1, do artigo 115.º da Lei n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro,




